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ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

DECRETO nº. 173/2021 
 

Súmula: Decreta os dias 15, 16 e 17 até as 13 horas, de 

fevereiro de 2021, Ponto Facultativo nas Repartições 
Públicas Municipais de Jaguariaíva. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica Municipal, 

 

Considerando que a “Folia de Momo” é data tradicional 
brasileira, onde é comemorada em todos os Estados e Municípios brasileiros; 

 
Considerando que as Repartições Públicas Federais e 

Estaduais, fixaram datas semelhantes para decretação dos Pontos Facultativos 
observado apenas a conveniência administrativa; 

 

Considerando que a situação Epidemiológica atual 
demonstra um contagio pandêmico negativo no Município de Jaguariaíva que 
atualmente conta com 1.232 (um mil, duzentos e trinta e dois) casos de Covid-19 e 29 
(vinte e nove) óbitos até a data de 27/01/2021, bem como, infelizmente, pela percepção 

de tais indicadores tendem a manter-se em alta; 
 
Considerando que a média de Taxa de Ocupação dos Leitos 

de UTI no Paraná, de acordo com o informe Epidemiológico da Secretaria Estadual de 

Saúde – SESA de 27/01/2021, é de 85% (oitenta e cinco por cento), e ainda,  
 
Considerando pelo princípio da Conveniência

Administrativa, para o Município/Prefeitura de Jaguariaíva, o ideal é a suspensão dos 

Expedientes nas datas referendadas,  
 

 DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica Decretado Ponto Facultativo nas Repartições 
Públicas Municipais, os dias 15, 16 e 17 até as 13 horas, de fevereiro de 2021. 

 

Artigo 2º. Serão mantidos os serviços essenciais como os da 
Saúde (Hospital Carolina Lupion) e Coleta de Lixo, que funcionarão em esquema de 
plantão ou rodízio, a ser definido pelo Secretário da Pasta. 

 

Artigo 3º.  Este Decreto entrará em vigor na presente data. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita  
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

o MARIA TEREZA MENDES PRESTES DUARTE, brasileira, casada, 
servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. n°. X.XXX.513-5 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob n°. 
XXX.XXX.739-04. 

 

· como Suplentes os senhores: 
 

o TAMIRES PIMENTEL SAMPAIO, brasileira, casada, servidora 
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Agente Administrativo, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. n°. XX.XXX.951-8 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob n°. XXX.XXX.909-79; 

o EMERSOM POMIM PONCIANO, brasileiro, casado, servidor público 
municipal com cargo em provimento comissionado de Diretor Gráfico, portador da 
Cédula de Identidade R.G. n°. X.XXX.001-7 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n°. 
XXX.XXX.269-86; 

 
Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. Fica revogado do Decreto n°. 484/2017 datado de 

16 de maio de 2017. 
 
Artigo 4°. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2021. 

 


